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moção de melhores níveis de coesão e igualdade social, o 
estudo indica uma diminuição das desigualdades, nos rácios 
dos decis P90/P10 e P90/P50.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e do estatuído nos números 2 e 4 da 
RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pe-
cuniária foi tido em conta a data do depósito da convenção 
e o termo do prazo para emissão da portaria de extensão, 
com produção de efeitos a partir do primeiro dia do mês em 
causa.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, pelo que a presente extensão 
apenas é aplicável no território do Continente.

Considerando que a anterior extensão não abrange as 
relações de trabalho em que sejam parte os trabalhadores 
filiados em sindicatos inscritos na FIEQUIMETAL - Federa-
ção Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elé-
tricas, Farmacêuticas, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, 
Energia e Minas, na sequência da oposição desta Federação à 
emissão de portaria de extensão do contrato coletivo inicial, 
mantém-se idêntica exclusão.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 3, 
de 15 de fevereiro de 2019, ao qual não foi deduzida oposi-
ção por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, de acordo com o número 2 do artigo 
514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão das al-
terações do contrato coletivo em causa.

Assim, Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Tra-
balho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, 
ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do 

Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a APIMPRENSA - Associação Portu-
guesa de Imprensa e a Federação dos Sindicatos da Indústria 
e Serviços - FETESE, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 6, de 15 de fevereiro de 2019, são estendidas no 
território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade de imprensa, proprietários de quaisquer publica-
ções, incluindo as eletrónicas ou digitais, independentemen-
te da sua periodicidade, e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2- A presente extensão não é aplicável às relações do 
trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados na  
FIEQUIMETAL - Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farmacêuticas, Celulose, 
Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
março de 2019.

13 de março de 2019 - O Secretário de Estado do Empre-
go, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

CONVENÇÕES COLETIVAS

Contrato coletivo entre a Associação Nacional dos 
Centros de Abate e Indústrias Transformadoras 
de Carne de Aves - Ancave e o Sindicato Nacional 
dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pes-
ca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins -  

SETAAB - Alteração salarial e outras

Cláusula de revisão

A presente revisão altera a convenção coletiva de traba-
lho publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 16, de 

29 de abril de 2018, apenas nas matérias agora acordadas, e 
nos seguintes termos:

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e denúncia

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente contrato coletivo de trabalho, adiante de-
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signado por CCT, vincula, por um lado, todas as entidades 
patronais que exerçam a atividade de abate, desmancha, 
corte, preparação e qualificação de aves, bem como a sua 
transformação e comercialização (CAE 10120), representa-
das pela associação outorgante e, por outro lado, todos os 
trabalhadores ao seu serviço que, representados pelos orga-
nismos sindicais outorgantes, exerçam atividade profissional 
correspondente a alguma das categorias profissionais previs-
tas neste contrato.

2- O presente CCT abrange todo o território nacional e é 
aplicável a um universo de 46 empresas e um total de 4650 
trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor à data da sua publicação 
no Boletim do Trabalho e Emprego e terá uma vigência de 
12 meses.

2- Salvo o disposto no número 4 desta cláusula quanto à 
denúncia, uma vez atingido o respetivo termo inicial, o pre-
sente CCT renovar-se-á, automaticamente, por sucessivos 
períodos de 12 meses, até ser substituído por nova conven-
ção.

3- A tabela salarial constante no anexo II e demais cláu-
sulas de expressão pecuniária produzem efeitos a partir de 
1 de janeiro de 2019 e vigorarão por um período efetivo de 
12 meses.

4- Em caso de denúncia do presente CCT, a parte interes-
sada em obter esse efeito deverá remeter a respetiva comu-
nicação à contraparte, com uma antecedência nunca inferior 
a 3 meses, relativamente ao termo da respetiva vigência ou 
de qualquer uma das renovações, e desde que acompanhado 
de proposta negocial global, nos termos da lei do trabalho.

CAPÍTULO II

Admissão e carreira profissional
..........................................................................................

CAPÍTULO III

Direitos, deveres e garantias das partes
..........................................................................................

CAPÍTULO IV

Duração e prestação do trabalho

SECÇÃO I

Período e horário de trabalho

..........................................................................................

SECÇÃO II

Local de trabalho, deslocações e transportes

..........................................................................................

SECÇÃO III

Transferências

..........................................................................................

CAPÍTULO V

Retribuição, remunerações, subsídios e outras 
prestações pecuniárias

Cláusula 34.ª

Conceito de retribuição

..........................................................................................

Cláusula 35.ª

Remunerações mínimas mensais

..........................................................................................

Cláusula 36.ª

Cálculo da retribuição

..........................................................................................

Cláusula 37.ª

Salário igual para trabalho igual

..........................................................................................

Cláusula 38.ª

Exercício de funções inerentes a diversas categorias

..........................................................................................

Cláusula 39.ª

Diuturnidades

1- A todos os trabalhadores constantes do anexo I e, ad-
mitidos ao serviço das empresas até 30 de abril de 2014, é 
atribuída uma diuturnidade de 20,50 € por cada cinco anos 
de permanência na categoria profissional ao serviço da mes-
ma entidade patronal, até ao limite de cinco diuturnidades.

2- As diuturnidades acrescem à retribuição efetiva dos tra-
balhadores referidos no número anterior.

3- Para efeito da aplicação do número 1, a permanência na 
categoria conta-se desde a data do ingresso na mesma, mas o 
trabalhador apenas teve direito a uma primeira diuturnidade 
em 1 de março de 1980, ainda que aquela permanência fosse 
superior a cinco anos, à exceção dos distritos de Lisboa e 
Setúbal, que já beneficiaram do mesmo por força de regula-
mentação anterior.
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4- Para efeito das diuturnidades subsequentes, a perma-
nência na categoria conta-se a partir da data do vencimento 
da diuturnidade anterior.

Cláusula 40.ª

Retribuição do trabalho suplementar

O trabalho suplementar dá direito a retribuição especial, 
a qual será igual à retribuição horária normal acrescida das 
seguintes percentagens:

a) 25 % na primeira hora, se o trabalho for prestado em dia 
de trabalho normal;

b) 37,5 % nas horas ou frações subsequentes, se o trabalho 
for prestado em dia de trabalho normal;

c) 50 % se o trabalho for prestado em dia de descanso se-
manal, obrigatório ou complementar, ou em feriado.

Cláusula 41.ª

Retribuição do trabalho noturno

1- O trabalho noturno é pago com o acréscimo de 25 % em 
acumulação com a retribuição normal ou com a retribuição 
por trabalho suplementar.

2- O trabalhador em regime de turnos que aufira subsídio 
de turno, não terá direito ao acréscimo devido por trabalho 
noturno, sempre que tenha sido contratado naquele regime e 
os turnos sejam rotativos, com períodos noturnos e diurnos, 
alternados.

Cláusula 42.ª

Subsídio de Natal

..........................................................................................

Cláusula 43.ª

Retribuição dos trabalhadores nas deslocações

1- Os trabalhadores deslocados em serviço têm direito:
a) Pequeno-almoço .................................................. 3,60 €

Almoço ou jantar ................................................. 14,80 €
Diária completa ................................................... 44,00 €
Dormida com pequeno-almoço ........................... 27,50 €
Ceia ....................................................................... 8,00 €

ou, se a empresa o preferir, o pagamento dessas despesas 
contra a apresentação dos   respetivos documentos compro-
vativos;

b) Sempre que o trabalhador tenha de se deslocar no seu 
próprio veículo ao serviço da entidade patronal, esta pagar-
-lhe-á 0,36 € por cada quilómetro percorrido.

2- Os trabalhadores deslocados terão direito ao pequeno-
-almoço se iniciarem o trabalho até às 6 horas, inclusive.

3- O trabalhadores deslocados terão direito à ceia se esti-
verem ao serviço entre as 0 e as 5 horas.

Cláusula 44.ª

Subsídio de frio

1- Os trabalhadores que predominantemente exerçam a 
sua atividade em câmaras frigoríficas terão direito a um sub-
sídio de frio de 26,00 € mensais.

2- O subsídio de frio indicado no número anterior integra, 
para todos os efeitos a remuneração mensal.

Cláusula 45.ª

Subsídio de refeição

1- A todos os trabalhadores é devido um subsídio de refei-
ção no montante de 4,70 € por cada dia de trabalho, salvo se 
a empresa possuir cantina própria.

2- Terá o trabalhador direito ao subsídio referido no núme-
ro anterior sempre que preste um mínimo de seis horas de 
trabalho diário.

Cláusula 46.ª

Refeições - Motoristas e motoristas-distribuidores

1- Para os motoristas e ajudantes adstritos à recolha e 
transporte de aves vivas para abate, conforme o horário esta-
belecido na empresa, as deslocações fazem parte da essência 
da função e são indispensáveis à atividade. Terão direito a 
tomar as refeições, antes ou depois da saída, no refeitório do 
empregador, sempre que estiver à disposição dos trabalha-
dores, caso contrário, aplica-se o previsto no número 1 da 
cláusula 43.ª

2- Para o motorista-distribuidor, conforme o horário es-
tabelecido na empresa, as deslocações são essência da sua 
função, sendo que o trabalhador parte e regressa sempre ao 
mesmo estabelecimento e, por isso, terá direito a tomar as 
refeições no refeitório do empregador, sempre que estiver à 
disposição do trabalhador, de acordo com os horários previs-
tos no número 3 desta cláusula. Caso contrário, aplica-se o 
previsto no número 1 da cláusula 43.ª

3- O início e o fim do almoço e do jantar terão de verifi-
car-se, respetivamente, entre as 11h30 e as 14h00 e entre as 
19h30 e as 21h30.

4- Sempre que o trabalhador tiver de interromper o tempo 
de trabalho suplementar para a refeição, esse tempo ser-lhe-á 
pago como suplementar.

5- O disposto no número 1 da cláusula 43.ª não se aplica às 
refeições tomadas no estrangeiro, que serão pagas mediante 
fatura.

Cláusula 47.ª

Tempo e forma de pagamento

..........................................................................................

Cláusula 48.ª

Folha de pagamento

..........................................................................................

Cláusula 49.ª

Documento de pagamento

..........................................................................................

CAPÍTULO VI

Suspensão da prestação de trabalho
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SECÇÃO I

Feriados

Cláusula 50.ª

Feriados

1- São considerados feriados obrigatórios, os dias:
1 de janeiro;
Sexta-Feira Santa;
Domingo de Páscoa;
25 de abril;
1 de maio;
Corpo de Deus (móvel);
10 de junho;
15 de agosto;
5 de outubro;
1 de novembro;
1 de dezembro;
8 de dezembro;
25 de dezembro.

2- O feriado de Sexta-Feira Santa pode ser observado em 
outro dia com significado local no período da Páscoa.

3- Mediante legislação específica, determinados feriados 
obrigatórios podem ser observados na segunda-feira da se-
mana subsequente.

4- Além dos feriados obrigatórios referidos no número 1, 
serão ainda observados a título de feriado:

a) O feriado municipal da localidade;
b) A Terça-Feira de Carnaval.
5- Em substituição de qualquer feriado referido no núme-

ro anterior, poderá ser observado qualquer outro dia em que 
acordem a entidade empregadora e os trabalhadores.

SECÇÃO II

Férias

..........................................................................................

SECÇÃO III

Faltas e licenças sem vencimento

..........................................................................................

CAPÍTULO VII

Cessação do contrato de trabalho
..........................................................................................

CAPÍTULO VIII

Condições particulares de trabalho

SECÇÃO I

Cláusula 82.ª

Parentalidade

..........................................................................................

Cláusula 83.ª

Proteção na parentalidade

..........................................................................................

Cláusula 84.ª

Conceitos em matéria de proteção da parentalidade

..........................................................................................

Cláusula 85.ª

Licença parental inicial

..........................................................................................

Cláusula 86.ª

Períodos de licença parental exclusiva da mãe

..........................................................................................

Cláusula 87.ª

Licença parental inicial a gozar por um progenitor em caso de  
impossibilidade do outro

..........................................................................................

Cláusula 88.ª

Licença parental exclusiva do pai

1- É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 
15 dias úteis, seguidos ou interpolados, nos 30 dias seguintes 
ao nascimento do filho, cinco dos quais gozados de modo 
consecutivos imediatamente a seguir a este.

2- Após o gozo da licença prevista no número anterior, o 
pai tem ainda direito a 15 dias úteis de licença, seguidos ou 
interpolados, desde que gozados em simultâneo com o gozo 
da licença parental inicial por parte da mãe.

3- No caso de nascimentos múltiplos, à licença prevista 
nos números anteriores acrescem dois dias por cada gémeo 
além do primeiro.

4- Para efeitos do disposto nos números anteriores, o tra-
balhador deve avisar o empregador com a antecedência pos-
sível que, no caso previsto no número 2, não deve ser inferior 
a cinco dias.

Cláusula 89.ª

Outros direitos da parentalidade

..........................................................................................

SECÇÃO II

Cláusula 90.ª

Trabalho de menores

..........................................................................................
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Cláusula 91.ª

Inspeções médicas

..........................................................................................

Cláusula 92.ª

Formação profissional

..........................................................................................

SECÇÃO III

Cláusula 93.ª

Trabalhador-estudante

..........................................................................................

SECÇÃO IV

Trabalho de idosos e diminuídos

..........................................................................................

CAPÍTULO IX

Segurança social e outras regalias sociais
..........................................................................................

CAPÍTULO X

Segurança e saúde no trabalho
..........................................................................................

CAPÍTULO XI

Formação profissional
..........................................................................................

CAPÍTULO XII

Sanções e procedimentos disciplinares
..........................................................................................

CAPÍTULO XIII

Relações entre as partes outorgantes
..........................................................................................

CAPÍTULO XIV

Disposições gerais e transitórias

Cláusula 107.ª

Manutenção de regalias anteriores

..........................................................................................

Cláusula 108.ª

Reclassificação profissional

..........................................................................................

Cláusula 109.ª

Direito à informação e consulta

..........................................................................................

Cláusula 110.ª

Multas

..........................................................................................

Cláusula 111.ª

Pagamento de retroativos

Os retroativos serão liquidados até 31 de março de 2019.

Cláusula 112.ª

Quotização sindical

As empresas comprometem-se a remeter ao Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, 
Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB, 
até ao dia 10 do mês seguinte, as importâncias corresponden-
tes às quotas sindicais descontadas, desde que o trabalhador 
o tenha solicitado por escrito.

ANEXO I

Categorias profissionais e funções respetivas

A) Encarregado de matadouro:

..........................................................................................
B) Fogueiro:

..........................................................................................
C) Trabalhadores do comércio, similares e profissionais de armazém:

..........................................................................................
D) Trabalhadores eletricistas:

..........................................................................................
E) Motoristas:

..........................................................................................
F) Trabalhador da construção civil:

..........................................................................................
G) Trabalhadores metalúrgicos:

..........................................................................................
H) Empregados de refeitório (trabalhadores de hotelaria):

..........................................................................................
I) Trabalhadores em carnes:

..........................................................................................
J) Trabalhadores de vigilância e limpeza:

..........................................................................................
K) Trabalhadores administrativos:

..........................................................................................
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Grupos Categorias profissionais Retribuições mínimas

I Encarregado de matadouro 751,00 €

II

Caixeiro-encarregado ou chefe de secção

682,00 €
Encarregado de expedição

Encarregado de manutenção

Inspetor/Chefe de vendas

III Motorista de pesados 668,00 €

IV

Aproveitador de subprodutos

622,00 €

Caixeiro de 1.ª

Fogueiro

Mecânico de automóveis de 1.ª

Motorista/Distribuidor

Oficial eletricista

Pendurador

Serralheiro civil de 1.ª

Serralheiro mecânico de 1.ª

Vendedor

V

Ajudante de motorista/distribuidor

611,00 €

Apontador

Caixeiro de 2.ª

Expedidor

Mecânico de automóveis de 2.ª

Pedreiro

Serralheiro civil de 2.ª

Serralheiro mecânico de 2.ª

VI

Arrumador-carregador de câmaras frigorificas de congelação

609,00 €
Empregado de refeitório

Guarda

Manipulador

VII

Caixeiro de 3.ª

604,00 €

Mecânico de automóveis de 3.ª

Pré-oficial eletricista do 2.º período

Serralheiro civil de 3.ª

Serralheiro mecânico de 3.ª

Servente de pedreiro

Trabalhador da apanha

ANEXO II

Tabela salarial - Produção e comerciais
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VIII

Ajudante de fogueiro

602,00 €

Ajudante de mecânico de automóveis

Ajudante de serralheiro mecânico

Ajudante de serralheiro civil

Caixeiro-ajudante do 2.º ano

Pré-oficial eletricista do 1.º período

Caixeiro-ajudante do 1.º ano

Praticante de caixeiro

Praticante

Servente de limpeza

Tabela salarial - Administrativos

Níveis Categorias profissionais Retribuições mínimas

I Diretor de serviços 1 045,00 €

II Contabilista/Técnico oficial de contas 1 015,00 €

III Chefe de serviços
Tesoureiro 927,00 €

IV

Chefe de secção
Técnico administrativo
Técnico de contabilidade
Técnico de secretariado

735,00 €

V Assistente administrativo de 1.ª
Caixa 665,00 €

VI Assistente administrativo de 2.ª 621,00 €

VII Assistente administrativo de 3.ª
Telefonista de 1.ª 611,00 €

VIII
Telefonista de 2.ª
Assistente administrativo de 3.ª (até 1 ano)
Estagiário

602,00 €

Lisboa, 21 de fevereiro de 2019.

Pela Associação Nacional dos Centros de Abate e Indús-
trias Transformadoras de Carne de Aves - Ancave:

Manuel Cerqueira Pereira Lima, mandatário.

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultu-
ra, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 
Afins - SETAAB:

Joaquim Manuel Freire Venâncio, mandatário.

Depositado em 12 de março de 2019, a fl. 84 do livro n.º 
12, com o n.º 49/2019, nos termos do artigo 494.º do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro.

Contrato coletivo entre a ANF - Associação Nacio-
nal das Farmácias e o SINPROFARM - Sindicato 
Nacional dos Profissionais de Farmácia - Alteração

A ANF - Associação Nacional das Farmácias e o  
SINPROFARM - Sindicato Nacional dos Profissionais de 
Farmácia acordam a revisão parcial do contrato coletivo 
(CCT) entre as mesmas outorgado e publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 48, de 29 de dezembro de 
2018, nos seguintes termos:

Cláusula única 

Alteração ao CCT 

A cláusula 47.ª do CCT passa a ter a seguinte redação:
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